
Regulamenta a Lei nº 7158, de 06-10-92, que
permite pessoas ostomizadas embarcarem pe-
la porta dianteira dos ônibus, com o devido
pagamento da passagem.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso 11 da Lei Orgâ-
nica do Municipio,

Art. 1º - As pessoas ostomiza~as poderão embarcar
pela porta dianteira dos ônibus do transporte coletivo de Porto
Alegre, desde que apresentem a carteira de identificação padro-
nizada pela Secretaria Municipal dos Transportes.

§ 1º - As carteiras de ostomizados serão confec-
cionadas pela Associação Gaúcha dos Ostomizados que, juntamente
com a carteira de identidade do ostomizado, atestado de residên-
cia e atestado médico comprobatório da situação de ostomizado,
encaminhará à Secretaria Municipal dos Transportes para cadas-
tramento, autorização e conseqüente validade.

§ 2º - O ostomizado pagará sua passagem (tarifa)
ao motorista. Se em espécie o pagamento, fica o usuário obriga-
do a entregar o valor correspondente à tarifa, desobrigando o co~
dutor de efetuar o troco.

Art. 2º - No momento do embarque de pessoa osto-
mizada e do pagamento da passagem, o cobrador deverá girar uma
vez a roleta para que a viagem seja computada no Índice de Pas,.. ,
sageiros por Quilometro - IPK. ,

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor
sua publicação. na da~a /'
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do Governo Municipal.


